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17/06/2025  

I MEETING DE TURISMO DE CAJATI 

“EU AMO CAJATI, POTENCIAL TURISTICO EM DESENVOLVIMENTO” 

 

Apresentação do Programa Potencial Turístico, uma parceria do Público-Privado; 

  

Abertura: Em Alice no País das Maravilhas, a frase "Para quem não sabe para onde vai, 
qualquer caminho serve" é dita pelo Gato de Cheshire a Alice. Esta frase é a resposta de 
um gato que parece dar a entender que a ausência de um objetivo pode levar a uma 
falta de direção.  

Para refletir: CAJATI Qual nosso potencial turístico... 

 

https://www.turismo.sp.gov.br/conheca-a-regiao-turistica-cavernas-da-mata-atlantica 

 

https://www.mapa.turismo.gov.br/mapa/init.html#/home 

 

Objetivo: 

 

Fomentar o diálogo e a cooperação entre o setor público e a iniciativa privada para 

desenvolver projetos turísticos inovadores, sustentáveis e economicamente viáveis por 

meio de parcerias público-privadas. 

 

Público-alvo: 

 • Gestores públicos de turismo (prefeituras, secretarias estaduais e federais) 

 • Empresários e investidores do setor turístico 

 • Bancos de desenvolvimento e agências de fomento 

 • Organizações do terceiro setor 

 • Consultores e especialistas em PPPs 

 • Representantes da comunidade local 

 

 

 

 

https://www.turismo.sp.gov.br/conheca-a-regiao-turistica-cavernas-da-mata-atlantica
https://www.mapa.turismo.gov.br/mapa/init.html#/home
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Principais Atividades: 

  

 • Apresentação de cases de sucesso (ex: concessões de parques, terminais 

turísticos, centros de convenções) 

 • Feira de oportunidades de investimento em destinos turísticos 

 

Temas sugeridos para palestras/painéis: 

   

 • “O impacto social e econômico das parcerias público-privadas no turismo” 

   

 

Resultados esperados: 

 • Adesão de colaboradores para a participação de feiras como ConeXidades 

(Expositores e produção de material gráfico) e Feira do Empreendedor 2025 SEBRAE;

  

 

PROGRAMAÇÃO: 

Secretário  de  Cultura e Turismo  de Cajati; 

Silvia Melo – CEO -UNIVESP – CONEXIDADES ; https://web.whatsapp.com/; 

 

Um evento de turismo com foco em parcerias público-privadas (PPP) pode ser uma 

excelente oportunidade para promover o desenvolvimento sustentável, atrair 

investimentos e fortalecer a infraestrutura turística de uma região. Abaixo está uma 

sugestão estruturada de como esse evento pode ser idealizado: 

 

COMTUR – Presidente – Alessandra Teixeira;; 

PARQUE ESTADUAL DO RIO TURVO -NÚCLEO DA CAPELINA; 

SEBRAE; Analista Ricardo e Lucas; 

SENAC; Gerente de Projetos Claudia; 

KNN; Presidente Lilian Vieira – “ A importância do turismo de negócios” 

ISA TOOUR; - Termo de convênio com A grande reserva da mata Atlâncica” 

CAVERNA DO DIABO - Expedições 

https://web.whatsapp.com/
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Iniciativa Privada – TROP DAN; - Proprietária - Tamara 

AMMPESP - https://www.amppesp.com.br/ 

CONVIDADOS ESPECIAIS: 

WELLINGTON – ACESSOR DO DEPUTADO PAULO CORREA JR. – Anúncio do MIT: 

https://www.doe.sp.gov.br/legislativo/expediente/oficio-em-sumula-2025062321161211161412 

 

https://www.doe.sp.gov.br/2079144e-96af-4dea-8dc1-1327c511b5f1 

 

PROJETO DE LEI Nº 637, DE 2024 Classifica como de Interesse Turístico o Município de Cajati. A ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: Artigo 1º – Fica classificado como de Interesse Turístico 

o Município de Cajati. Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. JUSTIFICATIVA O turismo 

tem a capacidade de impactar econômica e socialmente gerando empregos, distribuindo renda, captando 

investimento, melhorando o desenvolvimento social, e consequentemente a qualidade de vida da 

população. É uma atividade promissora mundialmente, muitas vezes um fenômeno econômico para o 

desenvolvimento sustentável. A relação do turismo com o desenvolvimento local é direta, gerando também 

atividades indiretas nos mais diversos setores de trabalho. A cidade de Cajati tem reconhecida vocação 

turística, porém o município ainda não alcançou todo seu potencial, sendo necessários investimentos em 

infraestruturas. A matéria prima para o turismo do município é abundante, oferecendo belos recursos 

naturais, além do turismo esportivo. Localizada na região do Vale do Ribeira, onde se encontra a maior 

extensão contínua de Mata Atlântica no Brasil, protegida por rígida legislação ambiental e em sua maior 

parte inserida em Unidades de Conservação. As lindas paisagens florestais abrigam aves como o Papagaio-

da-Cara-Roxa, e mamíferos como a Onça Pintada e Mico Leão Caiçara, além de muitos rios e atrativos 

naturais como cachoeiras, corredeiras com águas cristalinas, cavernas, trilhas, mirantes, como a Torre do 

Guaraú, com vista de toda a cidade parte de outros municípios e céu estrelado e também a Serra do Gauraú, 

com grande potencial para saltos de asa-delta, um dos melhores pontos para prática de voo livre do Estado 

de São Paulo. A região também conta com o Parque Estadual do Rio Turvo, a Reserva de Desenvolvimento 

Sustentável Lavras, Área de Preservação Ambiental e parte da Caverna do Diabo. Este território também é 

testemunha de ocupações pré- -históricas, com fósseis dos quais se destaca o Homem da Capelinha de dez 

mil anos, possuindo também umas das maiores concentrações de cavidades subterrâneas do país. As 

comunidades locais são tradicionais e caipiras, e se fortalecem pelas expressões culturais, de artesanato e 

gastronomia, embora algumas precisem ser resgatadas, e que cada vez mais estão comprometidas em 

contribuir para que o turismo seja fortalecido e consolidado em Cajati. Nestes termos, submeto ao plenário 

https://www.amppesp.com.br/
https://www.doe.sp.gov.br/legislativo/expediente/oficio-em-sumula-2025062321161211161412
https://www.doe.sp.gov.br/2079144e-96af-4dea-8dc1-1327c511b5f1
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desta Casa a presente propositura nos termos regimentais. Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, 

em 28/8/2024. Paulo Correa Jr - PSD PROJETO DE LEI Nº 6 

WALTER HIOSHI – GOVERNO DO ESTADO SP; 

AGRADECIMENTOS – PREFEITO KOGA; 


